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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
SECRETARIA ESPECIAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Secretaria Especial de Desenvolvimento Social  
 

OFÍCIO Nº 727/2020/SEDS/MC

Brasília, 08 de abril de 2020.

Ao Senhor
ROBERTO FANTINEL
Chefe da Assessoria Especial Parlamentar e Federat iva
Ministério da Cidadania
 

Assunto: Requerimento de Informação nº 218, de 2020 (SEI 7223783).

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
71000.018097/2020-15.

 

Senhor Chefe da Assessoria Especial Parlamentar e Federat iva, 

 

1. Com meus cumprimentos, passo a t ratar do OFÍCIO Nº
169/2020/AS PAR/MC (7223798), por meio do qual essa Assessoria solicito
manifestação acerca do Requerimento de Informação nº 218, de 2020 (S EI 7223783), de
autoria do Exmo. S r. Deputado Federal ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA (PDT /CE),
mediante o qual solicita informações ao S r. Ministro de Estado da Cidadania, "sobre a
distribuição dos benefícios do Programa Bolsa Família aos diversos Estados brasileiros". 

2. Com base nos subsídios técnicos apresentados pela S ecretaria Nacional de
Renda de Cidadania, presto as informações que seguem.

Questão 1  - Como ocorreu a concessão do Programa Bolsa Família,
em números absolutos - e em percentuais - aos diversos Estados e Regiões brasileiras,
nos últ imos 5 anos?  Favor enviar série histórica até os dias de hoje.

A concessão de benefícios para o Programa Bolsa Família se baseia nos
critérios estabelecidos pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, no Decreto nº 5.209,
de 17 de setembro de 2004, no Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007, assim como
nas portarias que regulamentam o funcionamento do Programa.

A tabela Demanda_300320_reqinfo (7314169) apresenta o total de famílias
concedidas no Programa Bolsa Família de março de 2015 a março de 2020.

Questão 2 - Quais são os critérios e base de cálculo ut ilizados na
distribuição do benefício aos diversos Estados e Regiões brasileiras?  Favor enviar na
íntegra estudos e pareceres que nortearam essa distribuição, a part ir de janeiro de
2019.
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Os critérios ut ilizados para a ordem de seleção das famílias ao Bolsa Família
e concessão de novos benefícios estão previstos na Portaria nº 341/2008, arts. 7º,  8º e
9º, em conformidade com o Decreto nº 5.209/2004, arts. 17 e 18, e a Lei n° 10.836, de 9
de janeiro de 2004. Os processos de seleção das famílias e concessão de benefícios
permanecem os mesmos desde 2010, conforme disciplinado pela Portaria nº 341, de
2008.   

O ingresso das famílias no Bolsa Família se dá em três etapas: habilitação,
seleção e concessão. Por meio da habilitação verifica-se se as famílias atendem aos
requisitos de entrada no Programa.

Na etapa de seleção do Bolsa Família são definidas quantas famílias terão o
benefício concedido e sua ordem de entrada no programa. O cálculo mensal do número
de famílias tem como referência a disponibilidade orçamentária e a est imat iva de
pobreza para o município, com base nos dados da últ ima edição do Censo Demográfico
(2010). São priorizados os municípios que apresentam menor percentual de cobertura do
Programa frente à est imat iva de famílias em situação de pobreza.

Do ponto de vista das famílias, a ordem de entrada das famílias no
Programa está relacionada a critérios de priorização de determinados grupos, definidos
conforme graus de vulnerabilidade. São consideradas prioritárias ao ingresso no PBF:

•             Famílias com crianças em situação de t rabalho infant il; 

•             Famílias com integrantes libertos de situação análoga à de t rabalho
escravo;

•             Famílias quilombolas;

•             Famílias indígenas; 

•             Famílias com pessoas catadoras de material reciclável.

As demais famílias são ordenadas pelos critérios de menor renda mensal
por pessoa e maior número de crianças e/ou de adolescentes de 0 a 17 anos.

A concessão de benefícios, realizada mensalmente, inclui as famílias no
Programa e t ransfere os benefícios.

Assim, somente seguindo todas essas etapas será possível que a família se
torne beneficiária do Bolsa Família, observando sempre a disponibilidade orçamentária e
as ordens de prioridade descritas acima.

Cumpre mencionar que o últ imo estudo com a finalidade de calcular a
est imat iva de pobreza para averiguação da taxa de cobertura do Programa Bolsa Família,
realizado pelo Ministério da Cidadania, ocorreu em 2012, com base no Censo
Demográfico de 2010, encontrando 13,8 milhões de famílias em situação de
vulnerabilidade de renda (metodologia descrita na Nota T écnica nº
152/2012/S ENARC/MDS  - S EI N.º 7315567). Definiu-se, assim, o número est imado de
famílias pobres por município, servindo de parâmetro para as concessões de benefício
do Bolsa Família atualmente. 

Com a realização de nova edição do Censo Demográfico, prevista para 2021,
espera-se a atualização das est imat ivas de pobreza para os anos subsequentes,
favorecendo, assim, novos insumos para a  análise das taxas de cobertura do Bolsa
Família. 
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Questão 3 - A taxa média de crescimento do Índice de
Desenvolvimento Humano (IDH) foi considerada no cálculo da distribuição?  Justifique.

O IDH não é considerado para fins de concessão do Bolsa Família porque os
critérios ut ilizados para a seleção das famílias ao Programa e concessão de novos
benefícios estão previstos na Portaria nº 341/2008, arts. 7º,  8º e 9º, em conformidade
com o Decreto nº 5.209/2004, art . 18, §§ 1º e 2º, conforme descrito no item anterior.

 

Questão 4 - Qual a quantidade de famílias que estão cadastradas no
Cadastro Único com perfil de renda do Programa Bolsa Família e que ainda não foram
atendidas?  Encaminhar os dados sobre a distribuição dessas famílias por Estados e
Regiões e qual percentual foi atendido ano a ano, desde 2014.

A tabela Demanda_300320_reqinfo (7314169) apresenta o saldo de famílias
habilitadas após a concessão no Programa Bolsa Família, de janeiro de 2014 a março de
2020.

A respeito das famílias habilitadas, aquelas famílias aptas ao recebimento
do benefício do Programa Bolsa Família (PBF), cabe informar que a part ir da publicação
da MP nº 929, de 20201 , a S ecretaria Nacional de Renda de Cidadania (S enarc),
responsável pela gestão do Programa Bolsa Família, comandou à Caixa Econômica
Federal, agente operador do Programa, a concessão do benefício a mais 1.220.000 novas
famílias. Esses benefícios começarão a ser pagos na folha de abril de 2020, e os
recursos chegarão às famílias a part ir do dia 16 de abril. A concessão de abril fará com
que a média de inclusões, no ano de 2020, seja de 378 mil novas famílias beneficiárias
por mês. Abaixo está a tabela contendo o total de famílias que terão os benefícios
concedidos, por região.

Total de famílias concedidas no
Programa Bolsa Família no mês
de abril de 2020, Grandes
Regiões

Fonte: DEBEN/SENARC/SEDS/MC

Região       
 

Concessões 

Norte 107.819       

Nordeste 431.626

Sudeste 506.769

Sul 101.419

Centro-
Oeste

72.367

Total 1.220.000
 

Com isso, o saldo de famílias habilitadas, após a concessão realizada em
abril de 2020, é de 433.348 famílias, em todo o Brasil. Os saldos por Estado são
apresentados na tabela a seguir.
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Total de famílias concedidas no
Programa Bolsa Família no mês
de abril de 2020, Unidades da
Federação

Fonte: DEBEN/SENARC/SEDS/MC

AC 5.293

AL 19.998

AM 27.739

AP 2.916

BA 115.399

CE 87.859

DF 13.736

ES 26.932

GO 22.359

MA 45.950

MG 90.967

MS 17.582

MT 18.690

PA 47.483

PB 24.418
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PE 71.751

PI 22.807

PR 38.622

RJ 143.149

RN 30.253

RO 6.983

RR 9.142

RS 45.014

SC 17.783

SE 13.191

SP 245.721

TO 8.263

TOTAL 1.220.000

Informo ainda, que a Lei nº 13.982, de 20202, ao estabelecer medidas
excepcionais de proteção social a serem adotadas durante o período de enfrentamento
da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus
(Covid-19) previu concessão de auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos
reais) mensais ao t rabalhador que esteja inscrito no Cadastro Único até 20/03/2020 e
atenda aos demais quesitos elencados no art . 2º do mencionado diploma legal. A
respect iva regulamentação foi implementada pelo Decreto nº 10.316, de 20203.

 

 Questão 5. Quantas famílias t iveram os benefícios do Programa Bolsa
Família cancelados desde janeiro de 2019, nos diversos Estados e Regiões brasileiras?
Quais os motivos para estes cancelamentos?  

A tabela Demanda_300320_reqinfo (7314169) apresenta o total de famílias
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canceladas do Programa Bolsa Família de acordo com o mot ivo de cancelamento, de
janeiro de 2019 a fevereiro de 2020. 

 

3. Estamos à disposição para esclarecimentos adicionais, se necessário. 

  

Atenciosamente,

 

*Assinado Eletronicamente*

SÉRGIO AUGUSTO DE QUEIROZ

Secretário Especial de Desenvolvimento Social

 

Links relacionados:
1 - Medida Provisória nº 929, de 25 de março de 2020 - ht tp://www.in.gov.br/web/dou/-
/medida-provisoria-n-929-de-25-de-marco-de-2020-249676431
2 - Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020 - ht tp://www.planalto.gov.br/CCIVIL_03/_Ato2019-
2022/2020/Lei/L13982.htm
3 - Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020 -
 ht tp://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10316.htm 

Documento assinado eletronicamente por Sérgio August o de Queiroz ,
Secret ário(a) Especial de Desenvolviment o Social, em 09/04/2020, às 19:42,
conforme horário of icial de Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da
Portaria nº 390/2015 do Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
7389649 e o código CRC 3EE02D85.

Espla na da  dos Minist é rios,  Bloco 'A'  - Ba irro Z ona  Cívico-Adm inist ra t iva  - Bra sília /DF
- CEP 70054-906 - www.cida da nia .gov.br   

71000.018097/2020-
15 - S EI nº 7389649
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MINISTÉRIO DA CIDADANIA
GABINETE DO MINISTRO

 
OFÍCIO Nº 3120/2020/GM/MC

 

A Sua Excelência a Senhora
Deputada SORAYA ALENCAR DOS SANTOS
Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados
Brasília, Distrito Federal
E-mail: primeira.secretaria@camara.leg.br
 
 
Assunto: Requerimento de Informação nº 218, de 2020.
Referência: Ofício 1ªSec/RI/E/n° 1168, de 15 de abril de 2020.

 

Senhora Primeira-Secretária,

 

Com meus cordiais cumprimentos, faço referência ao Ofício 1ªS ec/RI/E/n°
1168, de 15 de abril de 2020, pelo qual envia o Requerimento de Informação nº 218, de
2020, de autoria do Exmo. S r. Deputado Federal André Peixoto Figueiredo Lima
(PDT /CE), em que requer informações "sobre a distribuição dos benefícios do Programa
Bolsa Família aos diversos Estados brasileiros​".

A esse respeito, encaminho a manifestação da S ecretaria Especial do
Desenvolvimento S ocial, área técnica responsável pelo assunto, mediante o OFÍCIO Nº
727/2020/SEDS/MC, de 9 de abril de 2020, acompanhado dos respect ivos anexos.

Na expectat iva de haver atendido à solicitação de Vossa Excelência, bem
como ao autor do Requerimento, permaneço à disposição para prestar eventuais
informações complementares sobre o assunto e demais ações implementadas por este
Ministério.

 

Atenciosamente,

 
ONYX DORNELLES LORENZONI

Ministro de Estado da Cidadania
 

 

Anexo s:
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I - OFÍCIO Nº 727/2020/SEDS/MC (738964 9);
II - Tabela Demanda_ 300320_ reqinfo  (731 4 1 69);
III - No t a Técnica nº 1 52 SENARC/MDS (731 5567);
Links relacio nado s:

1  - Medida Pro visó ria nº 929, de 25 de março  de 2020 - ht t p://www.in.go v.br/web/do u/-/medida-
pro viso ria-n-929-de-25-de-marco -de-2020-24 96764 31 ;
2 - Lei nº 1 3.982, de 2 de abril de 2020 - ht t p://www.planalt o .go v.br/CCIVIL_ 03/_ At o 201 9-
2022/2020/Lei/L1 3982.ht m;
3 - Decret o  nº 1 0.31 6, de 7 de abril de 2020 - ht t p://www.planalt o .go v.br/ccivil_ 03/_ at o 201 9-
2022/2020/decret o /D1 031 6.ht m.

Documento assinado eletronicamente por Onyx Dornelles Lorenzoni, Minist ro de
Est ado da Cidadania , em 30/04/2020, às 14:23, conforme horário of icial de
Brasília, com fundamento no art. 10, inciso II, da Portaria nº 390/2015 do
Ministério do Desenvolvimento Social.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cidadania.gov.br/sei-autenticacao , informando o código verif icador
7480137  e o código CRC BA24648B.

Es planada do s  Minis tério s ,  Blo co  A,  7 º andar - CEP: 7 0054-906  - Bras íl ia ,  Dis t ri to
Federal   G abinete: Telef o ne: (0**6 1)  2030-157 4​

71000.018097/2020-
15 - S EI nº 7480137
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